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Atos assinados pelo Senhor Diretor Geral:

rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE CASAMENTO, 
nos termos da alínea “a” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por 
oito dias, à servidora:
Anelise Barros Freitas, Masp 1375077-3, a partir de 29/11/2016 .
rEGiSTrA AFASTAMENTO POr MOTivO DE LuTO, nos termos 
alínea “b” do art . 201 da Lei nº 869, de 5/7/1952, por oito dias, do 
servidor:
Masp 1032416-8 – Antônio romualdo de Carvalho, a partir de 
29/11/2016 .

Ato assinado pelo Diretor de Planejamento, Gestão e Finanças:
rEGiSTrA AFASTAMENTO PrELiMiNAr À APOSENTADO-
riA, nos termos do § 24 do artigo 36 da Constituição Estadual/1989, 
do servidor:
Alberto Francisco dos Santos, Masp 1030979-7, a partir de 12/12/2016, 
referente ao cargo de Auxiliar de Transportes e Obras Públicas, Código 
AuTOP, Nível i, Grau J .

DESPACHO
POrTAriA/DEEr/MG Nº 3545/2016 - recondução de Comissão
O DirETOr-GErAL DO DEPArTAMENTO DE EDiFiCAÇÕES E 
ESTrADAS DE rODAGEM DO ESTADO DE MiNAS GErAiS – 
DEEr/MG, no uso da competência que lhe atribui o inciso vii do art . 
10 do Decreto Estadual nº . 47 .069, de 25 de outubro de 2016 , e tendo 
em vista o art .218 da Lei Estadual nº: 869, de 05 de julho de 1952 
e com base no artigo 219 da Lei Estadual nº 869, de 05 de julho de 
1952, tendo em vista os motivos apresentados pelo  Sr . Presidente da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar constituída pela Por-
taria/DEER-MG nº 3545/2016, com extrato publicado no Diário Oficial 
do Executivo de 14 de outubro de 2016, por necessidade comprovada 
de oitivas de servidores envolvidos, bem como,  de promover diligên-
cias, rESOLvE, reconduzir a comissão processante por 30 dias, até 
sua conclusão
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Defensoria Pública do 
Estado de minas Gerais

Defensor Público-Geral: Christiane Neves Procópio Malard

Expediente
ExTrATO – rESOLuÇÃO 214/2016 - PrOCESSO 

SELETivO DE ESTáGiO – vArGiNHA/MG
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL, no uso de atribuição prevista 
no artigo 9º, inciso xii e no artigo 132, ambos da Lei Complemen-
tar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deli-
beração nº 006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais e considerando o teor das resoluções 025/2016 
e 039/2016; RESOLVE: Art. 1° - Homologar a classificação final dos 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o 
preenchimento de cadastro reserva no programa de Estágio não Obri-
gatório Direto, na área de Direito, realizado na Comarca de varginha, 
na forma do Anexo desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, podendo também ser visualizada no 
site www .defensoria .mg .def .br, na aba serviços/estágio e serviço volun-
tário . Assina: Christiane Neves Procópio Malard . Defensora Pública-
Geral . Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2016 .
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ATOS DA DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL

ATO Nº 534/2016
CONCEDE LiCENÇA POr MOTivO DE CASAMENTO, nos ter-
mos do art . 9º, xxi da Lei Complementar nº65/03, por oito dias, a 
defensora:
0773, ALESSA PAGAN vEiGA, a partir de 09 de dezembro de 2016 .

ATO Nº 535/2016
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso xii 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, autoriza, LÚCiO 
HELENO MOrEirA, MASP 902 .845-7, ocupante do cargo de Gestor 
da Defensoria Pública, Nível ii, Grau J, a continuar à disposição da 
Assembleia Legislativa do Estado de Minas Gerais, no período de 1º 
de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 2017, no exercício de cargo 
de provimento em comissão, sem ônus para esta Defensoria Pública 
do Estado de Minas Gerais, observando-se o disposto no art . 31 da Lei 
Complementar nº 64/2002 .

ATO Nº 536/2016
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso xii, da 
Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, autorizar o servidor 
JOSÉ MárCiO DE rEZENDE, MASP 375 .011-4, ocupante do cargo 
de Assistente Administrativo da Defensoria Pública, Nível ii, Grau 
J, à continuar à disposição da Prefeitura de Catas Altas da Noruega, 
no exercício de cargo comissionado, sem ônus para esta Defensoria 
Pública, no período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro de 
2017, sem ônus para esta Defensoria Pública, observando-se o disposto 
no art . 31 da Lei Complementar nº 64/2002 .

ATO Nº 537/2016
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 9º, inciso xii, 
da Lei Complementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, autorizar a ser-
vidora JOSiANE vALADArES, MASP 350 .542-7, ocupante do cargo 
de Auxiliar Administrativo da Defensoria Pública, Nível IV, Grau C, a 
ser colocada à disposição da Prefeitura Onça do Pitangui, para exer-
cer cargo comissionado, no período de 01 de janeiro de 2017 a 31 de 
dezembro de 2017, sem ônus para esta Defensoria Pública, observan-
do-se o disposto no art . 31 da Lei Complementar nº 64/2002 .

ATO Nº 542/2016
CONCEDE LiCENÇA POr MOTivO DE CASAMENTO, nos ter-
mos do art . 9º, xxi da Lei Complementar nº65/03, por oito dias, ao 
defensor:
0753, DANiEL BrOCANELLi GArABiNi, a partir de 05 de dezem-
bro de 2016 .
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rESOLuÇÃO Nº 216/2016

Dispõe sobre a declaração do direito de opção pela carreira em cumpri-
mento de decisão judicial, e dá outras providências .
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição prevista no artigo 9º, inciso i, da Lei 
Complementar Estadual nº 65, de 2003, e fundamento no art . 97-A, 
da Lei Complementar Federal nº 80, de 1994, incluído pela Lei Com-
plementar Federal nº 132, de 2009; considerando o disposto no art . 22 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição 
da república; considerando o trânsito em julgado da decisão proferida 
pelo Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário nº 176.068/
MG, que lhe deu provimento para reformar o acórdão recorrido e jul-
gar procedente o pedido exordial formulado nos autos do processo nº 
0024 .90 .745744-4; considerando a determinação contida nos processo/
cumprimento de sentença nº . 0024 .15 .001 .445-4, da CENTrASE/ 
Fazenda Estadual da Comarca de Belo Horizonte, de imediato enqua-
dramento na Carreira da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais 
do abaixo nominado, com efeitos a partir de 05/10/1988;
 rESOLvE:
Art . 1º - Declarar que CArLOS NuNES rOCHA, CPF nº 
416 .521 .936-34, tem direito à opção pela carreira de Defensor Público 
do Estado de Minas Gerais, ficando-lhe assegurado o enquadramento 
no cargo efetivo de Defensor Público de Classe inicial (DP-i), a partir 
de 05/10/1988, com a observância das garantias e vedações previstas no 
art . 134, §1º, da Constituição da república .”
Art . 2º- A Diretoria de recursos Humanos da Defensoria Pública pres-
tará as orientações necessárias ao cumprimento desta resolução, que 
serão obtidas diretamente ou pelo e-mail: pessoal@defensoria .mg .def .
br .

Art. 3º O interessado Carlos Nunes Rocha fica convocado para sua for-
mal investidura no cargo efetivo de Defensor Público de Classe inicial, 
perante a Defensoria Pública Geral, em cerimônia a ser realizada às 14 
h, do dia 23/12/16, na sede da Defensoria Pública, na rua Bernardo Gui-
marães, 2 .640 – 10º andar, bairro Santo Agostinho, em Belo Horizonte, 
momento no qual entrará imediatamente em exercício.
Parágrafo único . O defensor público formalmente investido no cargo 
receberá curso de preparação à carreira, sob orientação das Coorde-
nadorias de Atendimento, Família, Cível e Criminal, respectivamente, 
permanecendo à disposição do Gabinete da Defensoria Geral até a 
oportuna lotação em órgão de execução.
Art . 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2016 .

 Christiane Neves Procópio Malard
Defensora Pública-Geral
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ExTrATO – rESOLuÇÃO 215/2016 - PrOCESSO 

SELETivO DE ESTáGiO – iGuATAMA/MG
A DEFENSOrA PÚBLiCA-GErAL, no uso de atribuição prevista 
no artigo 9º, inciso xii e no artigo 132, ambos da Lei Complemen-
tar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003, e no artigo 7º da Deli-
beração nº 006/2011 do Conselho Superior da Defensoria Pública do 
Estado de Minas Gerais e considerando o teor das resoluções 25/2016 
e 39/2016; RESOLVE: Art. 1° - Homologar a classificação final dos 
candidatos aprovados no Processo Seletivo Simplificado - PSS, para o 
preenchimento de cadastro reserva no programa de Estágio não Obri-
gatório Direto, na área de Direito, realizado na Comarca de iguatama, 
na forma do Anexo desta resolução. Art. 2° - Esta resolução entra em 
vigor na data de sua publicação, podendo também ser visualizada no 
site www .defensoria .mg .def .br, na aba serviços/estágio e serviço volun-
tário . Assina: Christiane Neves Procópio Malard . Defensora Pública-
Geral . Belo Horizonte, 19 de dezembro de 2016 . 
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 rESOLuÇÃO Nº 217/2016

A DEFENSOrA PÚBLiCA GErAL DO ESTADO DE MiNAS 
GErAiS, no uso de suas atribuições, nos termos do inciso i do artigo 9º 
da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro de 2003; CON-
SiDErANDO a decisão contida no incidente de Ajustamento Funcio-
nal nº 003/2016, bem como o disposto no artigo 2º da Deliberação nº 
009 de 2015, do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado 
de Minas Gerais:
 rESOLvE:
 Art . 1º . Limitar as atribuições do Defensor Público rodrigo Murad do 
Prado, Madep: 625, junto ao ser órgão de atuação, para que não realize 
Sessões do Plenário do Júri .
 Art . 2º . Competirá à coordenação do órgão de atuação do Defensor 
Público rodrigo Murad do Prado a atribuição de outras atividades 
correlatas às indicadas na presente resolução, nos termos do artigo 
42, inciso i, da Lei Complementar Estadual nº 65, de 16 de janeiro 
de 2003 .
 Art . 3º - Caberá à coordenação do órgão de atuação do Defensor 
Público rodrigo Murad do Prado o regular acompanhamento do pro-
cesso de ajustamento funcional a cada 06 (seis) meses, mediante elabo-
ração de relatório circunstanciado à Diretoria de recursos Humanos e à 
Corregedoria-Geral da DPMG .
§ 1º - Em razão da implementação, pela Superintendência Central de 
Perícia Médica e Saúde Ocupacional, de sistema informatizado para 
acompanhamento dos Ajustamentos Funcionais, caberá à Diretoria de 
recursos Humanos realizar a inserção, em referido sistema, das ativida-
des ajustadas, cabendo à Chefia Imediata/Coordenação do órgão de atu-
ação do Defensor Público rodrigo Murad do Prado o acompanhamento 
semestral tratado no caput do art . 3º também via sistema .
 Art . 4º . As limitações de atribuições indicadas no art . 1º são temporárias 
e por prazo determinado, iniciando-se em 24/08/16, com previsão de 
término em 23/08/17, mediante a realização de nova perícia, que ateste 
a cessação da incapacidade, podendo ser, ainda, a qualquer momento, 
reavaliadas, revistas, cessadas, convertidas em licença saúde, transfor-
madas em ajustamento funcional permanente, dentre outras, nos termos 
do art . 6º da Deliberação nº 009 de 2015, do Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais .
 Art . 5º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário .
Belo Horizonte, 29 de novembro de 2016 .

Christiane Neves Procópio Malard
Defensora Pública-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado

Advogado-Geral: Onofre Alves Batista Júnior

Expediente
 CONSELHO DE ADMiNiSTrAÇÃO DE PESSOAL

 1.Súmula da milésima noningentésima vigésima sexta reunião ordiná-
ria realizada em 14 de dezembro de 2016, presidida pelo Dr . Paulo da 
Gama Torres e secretariada pela Srta . Lucilene Custódia Siuves . Pre-
sentes os Conselheiros Patrícia Mara Gobbo de Oliveira, Jussara Kele 
Araújo valadares, Fabíola de Souza Elias, Solange irene Henrique de 
Melo e Naldi Joviano dos Santos .1 .Wilson Athaíde ribeiro-Negaram, 
maioria de votos .2Aurélio Dias Moreira-vistas à Conselheira Patrícia 
Gobbo .3 .Saulo rodrigo do Monte-retirado de pauta .4 .Ludmylla Souza 
de Oliveira Silva Dayrell-vista ao Sr . Presidente .
 2-Pauta para a milésima noningentésima vigésima sétima reunião 
ordinária à realizar-se em 22 de dezembro de 2016, sala de reunião 
do 7º andar, da sede da Advocacia-Geral do Estado localizada na 
rua Espirito Santo nº 495 .1 .Processo 504531080 .1-Saulo rodrigo 
do Monte-Conselheira Carolina Miranda .2 .Processo 1562771080 .8-
Simon Cameron Maroni Safe Silveira-Conselheira Nancy Ferraz . 
3 .Processo 538451080 .2-renata Batista do Amaral-Conselheira Nancy 
Ferraz.4.Processo 442961080.5-Alex Fabiano de Souza-Conselheira 
Solange irene .5 .Processo 742241080 .3-Patrícia Gonçalves Aguiar-
Conselheira Solange irene .6 .Processo 914181080 .4-Luzmar Antônio 
Seabra-Conselheira Solange irene .
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da Polícia Cívil: João Octacílio Silva Neto

Expediente
POLÍCiA CiviL DO ESTADO DE MiNAS GErAiS

Corregedoria-Geral de Polícia Civil

Quarta Publicação

Edital de Citação
O Presidente da 3ª Comissão Permanente de Processo Administrativo, 
Delegado de Polícia Félix Magno Von Dollinger, designado pela Por-
taria nº 224/CGPC/2016, do senhor Corregedor-Geral de Polícia Civil, 
publicada no “Minas Gerais” do dia 07/09/2016, em cumprimento ao 
dispositivo do artigo 180, § 2º, da Lei 5 .406/69, Convoca e Cita pelo 
presente Edital o servidor rogério Fernandes Caldeira, ocupante do 
cargo de investigador de Polícia ii, nível iii, MASP 349 .107-3, para 
comparecer perante a Comissão, instalada na Corregedoria-Geral de 
Polícia Civil, (rua rio de Janeiro, nº 471, 16º andar – Centro - BH/
MG), no dia 27/12/2016, às 10h00min, para ser interrogado e se ver 
processar, bem como acompanhar, pessoalmente ou por procurador, 
todo o desenvolvimento do Processo Administrativo nº 156 .680, que 

lhe é movido, por ter, em tese, cometido as infrações previstas nos arti-
gos 149, 150, incisos xxiii, xxxviii e xxxiv c/c 158, inciso ii c/c 
160, i, todos da Lei 5 .406/69, podendo ensejar a pena de cassação de 
aposentadoria, Sob Pena De revelia . Dado e passado nesta cidade de 
Belo Horizonte, aos 05 (cinco) dias do mês de dezembro do ano de dois 
mil e dezesseis . Eu, Helbert Castanheira vieira, Secretário da Comis-
são que o digitei .

Félix Magno Von Dollinger
Delegado de Polícia - Nível Especial- MASP 1 .111 .364

Presidente da Comissão Processante

Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 371/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 200 .294/2013, 
noticia que os servidores M .v .S ., Delegada de Polícia, Nível Espe-
cial, MASP 381 .137-9, P .r .S ., investigador de Polícia ii, Nível Espe-
cial, MASP 341 .747-4, M .A .S ., investigador de Polícia ii, Nível iii, 
MASP 341 .704-5, M .v .S ., investigador de Polícia ii, Nível iii, MASP 
343 .869-4, E .r .C ., investigador de Polícia ii, Nível ii, MASP 667 .826-2 
e F .S .C ., investigadora de Polícia ii, Nível i, MASP 1 .242 .752-2, prati-
caram, em tese, as transgressões disciplinares de natureza grave, previs-
tas no art . 144, incisos iii e vi; c/c art . 149; c/c art . 150, incisos xxiii 
e xxxiv; c/c art . 151, inciso iii; c/c art . 152, parágrafo 2º, incisos i, ii, 
iii e iv; c/c art . 158, inciso ii e art . 159, incisos ii, vii e ix, todos da Lei 
Estadual n .º 5 .406/69, c/c art . 116, parágrafo único da Lei Complemen-
tar nº 129/13; que ensejam aplicação da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
i – Nos termos do art . 4º da resolução nº 6742/2004, c/c o inciso iii do 
art . 33, da Lei Complementar n° 129/13; art . 166 e art . 168, todos da Lei 
Estadual nº 5 .406/69; determinar a instauração de Processo Administra-
tivo Disciplinar em desfavor dos aludidos servidores;
ii – Designar Comissão Especial para a realização do Processo 
Administrativo Disciplinar, presidido pelo Dr . Lucas Oliveira Couti-
nho Ferreira de Souza, Delegado de Polícia, Nível Especial, MASP 
1 .188 .385-7; tendo como membro a Drª Sinara valadares Samour, 
Delegada de Polícia, Nível Especial, MASP 546 .642-0 e como secre-
tária Dra . Adriana Bianchini Galliac, Delegada de Polícia, Nível Espe-
cial, MASP 457.235-0; todos servidores estáveis e em exercício nesta 
Corregedoria .
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 372/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 212 .000/
CGPC/2014, noticia que os servidores C .r .G .S ., investigador de Polí-
cia ii, Nível ii, MASP 457 .882-9, S .O .C ., investigador de Polícia ii, 
Nível ii, MASP 458 .295-3 e B .C .O .C ., investigador de Polícia ii, Nível 
ii, MASP 1 .114 .012-6 praticaram, em tese, as transgressões disciplina-
res de natureza grave, previstas no art . 144, inciso iii; c/c art . 149; c/c 
art . 150, incisos xxiii e xxxiv; c/c art . 151, inciso iii; c/c art . 152, 
parágrafo 2º, incisos i, ii, iii e iv; c/c art . 158, inciso ii; c/c art . 159, 
incisos ii, vii e ix, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69, c/c art . 116, 
parágrafo único da Lei Complementar nº 129/13, que ensejam aplica-
ção da pena de demissão;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
i – Nos termos do art . 2º da resolução nº 6742/2004, e suas alterações; 
c/c o inciso iii do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 
e art . 168, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos aludidos 
servidores;
ii – Designar a Primeira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo Dr . Luiz 
Fernando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 373/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 201 .187/
CGPC/2013, noticia que o servidor F .H .F .C ., investigador de Polícia 
ii, Nível ii, MASP 1 .112 .666-1; praticou, em tese, as transgressões dis-
ciplinares de natureza grave, previstas no art . 144, inciso iii; c/c art . 
150, inciso iii; c/c art .158, inciso ii; c/c art . 160, inciso i, todos da Lei 
Estadual n .º 5 .406/69; que ensejam aplicação da pena de cassação de 
aposentadoria;
Considerando o disposto nos art . 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
i – Nos termos do art . 2º da resolução nº 6742/2004, e suas alterações; 
c/c o inciso iii do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 e 
art . 168, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar em desfavor do aludido servidor;
ii – Designar a Primeira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo Dr . Luiz 
Fernando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 374/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando que a Sindicância Administrativa nº 148 .747/2010, 
noticia que a servidora K .O ., Escrivã de Polícia ii, Nível ii, MASP 
667 .929–4, praticou, em tese, as transgressões disciplinares de natureza 
grave, previstas no art . 144, incisos iii e vi; c/c art . 149; art . 150, inci-
sos vi, xxiv, xxv, xxx e xxxiv; c/c art . 158, inciso ii; c/c art . 159, 
incisos ii, vii e ix, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69; c/c art . 116, da 
Lei Complementar nº 129/13, que ensejam aplicação da pena de demis-
são, e o servidor F .A .A .F ., investigador de Polícia ii, Nível Especial, 
MASP 294 .221-7, praticou, em tese, as transgressões disciplinares de 
natureza grave, previstas no art . 144, incisos iii e vi; c/c art . 149; art . 
150, incisos vi, xxiv, xxv, xxx e xxxiv; c/c art . 158, inciso ii; c/c 
art . 159, incisos ii, vii e ix e art . 160, inciso i, todos da Lei Estadual 
nº 5 .406/69; c/c art . 116, da Lei Complementar nº 129/13, que ensejam 
aplicação da pena de cassação da aposentadoria;
Considerando o disposto nos artigos 166, 168 e 178 da citada Lei;
resolve:
i – Nos termos do art . 2º da resolução nº 6742/2004, e suas alterações; 
c/c o inciso iii do art . 33, da Lei Complementar n°129/13; art . 166 
e art . 168, todos da Lei Estadual n .º 5 .406/69; determinar a instaura-
ção de Processo Administrativo Disciplinar em desfavor dos aludidos 
servidores;
ii – Designar a Primeira Comissão Processante Permanente para a rea-
lização do Processo Administrativo Disciplinar, composta pelo Dr . Luiz 

Fernando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 375/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 51 .808/2007, instau-
rado por força da Portaria nº 079/CGPC/2007, datada de 05/06/07, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 12/06/07, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
resolve:
i – Substituir a Terceira Comissão Processante Permanente pela Pri-
meira Comissão Processante Permanente composta pelo Dr . Luiz Fer-
nando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 376/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando o Processo Administrativo nº 185 .004/CGPC/2016, ins-
taurado pelo CGPC por força da Portaria nº 346/CGPC/2016, datada 
de 07/12/16, publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais 
em 13/12/16;
Considerando, finalmente, o impedimento do Presidente da Primeira 
Comissão Processante Permanente;
resolve:
i – Substituir a Primeira Comissão Processante Permanente pela Ter-
ceira Comissão Processante Permanente, composta pelo Dr. Félix 
Magno von Dollinger, Delegado de Polícia, Nível Especial, MASP 
1 .111 .364-4 (Presidente); Marcos César Pires, investigador de Polícia 
ii, Nível Especial, MASP 341 .710-2 (Membro), e Helbert Castanheira 
vieira, Escrivão de Polícia ii, Nível Especial, MASP 458 .044-5 (Secre-
tário); todos servidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 377/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 195 .758/2014, ins-
taurado por força da Portaria nº 373/CGPC/2014, datada de 17/12/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 18/12/14, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
resolve:
i – Substituir a Terceira Comissão Processante Permanente pela Pri-
meira Comissão Processante Permanente composta pelo Dr . Luiz Fer-
nando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 378/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 198 .309/2014, ins-
taurado por força da Portaria nº 371/CGPC/2014, datada de 16/12/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 18/12/14, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
resolve:
i – Substituir a Terceira Comissão Processante Permanente pela Pri-
meira Comissão Processante Permanente composta pelo Dr . Luiz Fer-
nando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 379/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 199 .713/2014, ins-
taurado por força da Portaria nº 256/CGPC/2014, datada de 18/09/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 19/09/14, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
resolve:
i – Substituir a Terceira Comissão Processante Permanente pela Pri-
meira Comissão Processante Permanente composta pelo Dr . Luiz Fer-
nando da Silva Leitão, Delegado Geral de Polícia, MASP 457 .885-2 
(Presidente); vítor Gesse dos Santos, investigador de Polícia ii, Nível 
Especial, MASP 546 .616-4 (Membro); e Elaine vitor Bastos, Escrivã 
de Polícia ii, Nível Especial, MASP 370 .096-0 (Secretária); todos ser-
vidores estáveis e em exercício nesta Corregedoria.
registre-se, publique-se e cumpra-se .
Belo Horizonte, 16 de dezembro de 2016 .

Gustavo Adélio Lara Ferreira
Delegado Geral de Polícia

Corregedor Geral de Polícia Civil

Portaria n .º 380/CGPC/2016
O Corregedor Geral de Polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
no exercício de suas funções, e
Considerando o que contém o inciso iii do art . 33, da Lei Comple-
mentar n° 129/13;
Considerando que o Processo Administrativo nº 203 .588/2014, ins-
taurado por força da Portaria nº 374/CGPC/2014, datada de 17/12/14, 
publicada no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 18/12/14, 
ainda se encontra em fase de instrução;
Considerando, finalmente, os motivos apontados nos autos;
resolve:
i – Substituir a Terceira Comissão Processante Permanente pela Pri-
meira Comissão Processante Permanente composta pelo Dr . Luiz 


